
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁCOMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJRProcesso Legislativo Nº 439/2022Projeto de Lei Nº 66/2022Ementa:  “DECLARA  DE  UTILIDADE  PUBLICA  A  ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS,MESTRES E FUNCIONÁRIOS (APMF) DO COLÉGIO ESTADUAL GUAJUVIRA,CONFORME ESPECIFICA”. Iniciativa: SEBASTIÃO VALTER FERNANDESPARECER CJR Nº 105/2022 I – RELATÓRIOA comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 66/2022,de iniciativa do Vereador Sebastião Valter Fernandes, onde traz em sua ementaque “DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIAÇÃO DE PAIS, MESTRESE FUNCIONÁRIOS (APMF) DO COLÉGIO ESTADUAL GUAJUVIRA, CONFORMEESPECIFICA”.Em sua justificativa, o Vereador Professor Valter argumenta que o pro-jeto de lei em análise, tem por finalidade declarar de Utilidade Pública a Associa-ção de Pais, Mestres e Funcionários (APMF) do Colégio Estadual Guajuvira. Justifica ainda o nobre Edil que “a proposta constitui um reconhecimen-to a esta entidade pelos relevantes serviços prestados aos munícipes. Esta é, deacordo com o próprio estatuto da entidade, uma pessoa jurídica de direito privado,sob a forma de associação civil, é um órgão de representação dos Pais, Mestres eFuncionários da Instituição de Ensino, não tendo caráter político-partidário, religio-so, racial e nem fins lucrativos, não sendo remunerados os seus dirigentes e con-selheiros”.Após breve relatório, segue o parecer.II – ANÁLISESegundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  CâmaraMunicipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisarmatérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:“Art. 52 CompeteI  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectosconstitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnicalegislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  daredação final, na conformidade do aprovado, salvo asexceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁCOMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJRTendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  eposteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. “Art. 30. Compete aos Municípios:I - legislar sobre assuntos de interesse local;”Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município deAraucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conformeconsta abaixo: “Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  aelaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;”No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucáriademanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria doMunicípio, in verbis: “Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre amatéria da competência do Município, sujeita à sançãodo Prefeito, especialmente sobre:(…)XVI – propor medidas que complementem a LegislaçãoEstadual e Federal no que couber.”A Lei  Municipal  nº  598/81 dispõe sobre  normas para  declaração deutilidade  pública  de  Sociedades  Civis,  Associações,  Fundações  e  Entidadesinstitucionais no Município de Araucária, exigindo, para tanto, a comprovação dosseguintes requisitos, conforme especificado no art. 1º da lei supracitada:Art.  1º  As  Sociedades  Civis,  as  Associações,Fundações  e  entidades  constituídas no  Município  deAraucária,  ou  que  aqui  exerçam  suas  atividadesatravés  de  representações,  e  que  visemexclusivamente  servir  desinteressadamente  àcoletividade,  poderão  ser  declaradas  de  utilidadepública, provados os seguintes requisitos:a)  que  sejam  sediadas  no  território  do  Município  deAraucária;
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIAESTADO DO PARANÁCOMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJRb)  que  possuam  personalidade  jurídica  há  mais  de1(um) ano;c)  que  estão  em  efetivo  exercício  e  servemdesinteressadamente  à  coletividade  em  observânciaaos fins estatutários;d) que não remunera a qualquer título os cargos da suaDiretoria  e  que  a  entidade  não  distribui  lucros,bonificações ou vantagens a dirigentes e mantenedoressob nenhuma forma ou pretexto;e)  que,  comprovadamente,  mediante  relatórioapresentado,  promove  a  educação,  a  assistênciasocial,  ou exerce atividades  de pesquisas  científicas,de  cultura,  inclusive  artísticas  ou  filantrópicas,  decaráter geral ou indiscriminatório.” Sob estas perspectivas, a propositura em análise está em acordo com aLei  Municipal  nº  598/81,  portanto não  incorre  em  vício  de  ilegalidade  econstitucionalidade,  razões  pelas  quais  não  há  nenhum  impedimento  a  suaapresentação pelo Vereador.Em  vista  a  lei  complementar  n°  95  de  1998,  que  dispõe  sobre  aelaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determinao parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para aconsolidação dos atos normativos que menciona, a propositura encontra-se dentrodas técnicas legislativas.Dessa forma, no que cabe a essa Comissão analisar, considerando osaspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeçaa tramitação normal desse Projeto de Lei ora apresentado.III – VOTODiante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentosque  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  osaspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissãode Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto deLei ora apresentado.Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros dacomissão. É o parecer.
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ASSINADO DIGITALMENTEVer. Aparecido da ReciclagemRelator CJR
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIADIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLESALA DAS COMISSÕES TÉCNICASVOTAÇÃO DE PARECER 
Na reunião realizada no dia 19 de maio de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal deAraucária, os Vereadores Ben Hur Custódio de Oliveira e Pedro de Lima, membros da Comissãode Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 105/2022 - CJR, referente ao Projeto deLei nº 66/2022. Araucária, 19 de maio de 2022.
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